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EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 08/2018

CEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ACOPIARA; OBJETO: rescindir o 
Termo de Cessão de Uso de Imóvel localizado na Rua Tibúrcio Soares, nº 437, no Município de Acopiara/CE, celebrado em 
28/03/2018, cujo objetivo era a Cessão, a título gratuito e pelo período de 05 anos, e tinha por finalidade abrigar a Biblioteca 
Pública Municipal; DATA DA RESCISÃO: 17 de Setembro de 2021; SIGNATÁRIO: Desembargadora. Maria Nailde Pinheiro 
Nogueira e Antônio Almeida Neto.

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N.º 09/2020

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: Criart Serviços de Terceirização de Mão-de-
Obra Ltda; OBJETO: prorrogar por 12 (doze) meses, o Contrato que tem por objeto a contratação de serviço continuado na 
área de educação, incluindo fornecimento de mão de obra uniformizada, cujos empregados serão regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) e respectivas Convenções Coletivas de Trabalho no Ceará, para atender às necessidades da 
Creche do Poder Judiciário do Estado do Ceará, com início em 12.06.2022 e término em 12.06.2023, resguardado o direito à 

repactuação em momento oportuno; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; DATA 
DE ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2022; SIGNATÁRIOS: Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Vládia Santos Teixeira e 
Lúcia Maria Simões Pereira.

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA 

Processo: 8500020-78.2022.8.06.0001 
Assunto: Gratificação de Estímulo à Interiorização – GEI 
Interessado: Luiz Artagnan Torres, matrícula nº 530 

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 1.297,14 (um mil, duzentos e noventa 
e sete reais e catorze centavos), sendo R$ 1.218,21 (um mil, duzentos e dezoito reais e vinte e um centavos) referente à 
Gratificação de Estímulo à Interiorização – GEI, em virtude de sua lotação na a Comarca de Independência, exercendo o cargo 
de Supervisor da referida Comarca, de 19/10/2021 a 26/11/2021, e R$ 78,93 (setenta e oito reais e noventa e três centavos) ao 
13º salário proporcional. 

Fortaleza, 10 de fevereiro de 2022.
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Processo Administrativo nº 8500346-38.2022.8.06.0001 
Assunto: Isenção de Imposto de Renda Retido na Fonte. 
Interessado (a): Dilara Pedreira Guerreiro de Brito, aposentada. 

DEFIRO a isenção do imposto de renda retido na fonte, com efeitos a partir de julho/2021, nos termos da manifestação da 
Procuradoria Geral do Estado, materializada no Parecer nº 124/2022, nos autos. 

À SGP para cumprimento. 

Fortaleza, 16 de fevereiro de 2022.
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIA Nº 002/2022

Dispõe sobre a tramitação de Inquéritos Policiais entre o Ministério Público e a Delegacia de Polícia.

O Dr. ARTHUR MOURA COSTA, Juiz Substituto Titular da Vara Única da Comarca de Pedra Branca/CE, no uso de 
suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular nº 121/2010, datado de 03 de novembro de 2010, da lavra do Corregedor Geral 
de Justiça do Estado do Ceará, recomendando a tramitação direta de inquéritos policiais entre Órgãos Policiais e o Ministério 
Público, na forma do disposto na Resolução nº 66 do CNJ;

CONSIDERANDO o elevado número de inquéritos policiais que são devolvidos por determinação deste Juízo à Autoridade 
Policial em razão de pedidos de dilação de prazo ou para conclusão de diligências requeridas pelo Ministério Público, com 
dispêndio de tempo e conclusões desnecessárias;

CONSIDERANDO que deve o Magistrado zelar pela observância do princípio constitucional da duração razoável do processo 
e celeridade processual, sendo o inquérito policial, na maioria das vezes, peça indispensável para o início do processo criminal;


